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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO  
 

PORTARIA Nº 108/DAGES, de 22 de dezembro de 2017. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, e de acordo com o previsto no art. 67da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores HÉLIO NASCIMENTO MEDEIROS, matrícula nº 818, CPF nº 239.751.301-30 e ARNÓBIO 
RODRIGUES NEVES, matrícula nº 1094661, CPF nº 553.264.631-72, para atuarem como Gestores de Contrato, titular e 
substituto, respectivamente, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 25/2017, celebrado entre esta Fundação 
Nacional do Índio – FUNAI e a Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB -   CNPJ: 
00.082.024/0001-37, que tem por objeto  o fornecimento de água coleta de esgoto no edifício sede da FUNAI no SCS Quadra 
ED PARQUE CIDADE  CORPORATE. 
Art. 2º Designar a servidora ANA PAULA PRADO GUIMARÃES, matrícula nº 1579519, CPF: 015.688.981-18, como Fiscal 
Administrativo, para auxiliar o Gestor do Contrato quanto ao acompanhamento e execução do objeto do referido contrato em 
seus aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de Contratos. 
Art. 3º O Gestor, Fiscal e seu substituto têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos da FUNAI, em especial nas Sessões II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

 FRANCISCO JOSÉ NUNES FERREIRA 
Diretor 
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